LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N.°©8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispbe sobre a organizagcdo da Seguridade Social,
institui Plano de Custeio, e da outras providéncias

LEI ORGANICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TITULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPITULO XI
DA PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITO

Art. 47. E exigida Certiddo Negativa de Débito-CNBrnecida pelo 6rgdo competente,
nos seguintes casos:

*Redacédo dada pela Lei n® 9.032, de 28.4.95.

| - da empresa:

a) na contratagcdo com o Poder Publico e no recelbinte beneficios ou incentivo fiscal
ou crediticio concedido por ele;

b) na alienacdo ou oneragéo, a qualquer titulbedeimadvel ou direito a ele relativo;

c) na alienacdo ou oneracdo, a qualquer titulobede mével de valor superior a Cr$
2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil crumgimcorporado ao ativo permanente da empresa,;

d) no registro ou arquivamento, no 6rgdo préoprm,atb relativo a baixa ou reducédo de
capital de firma individual, reducdo de capitalisbciséo total ou parcial, transformacéo ou epdm
de entidade ou sociedade comercial ou civil e teméscia de controle de cotas de sociedades de
responsabilidade limitada;

*Redacéo dada pela Lei n°® 9.528, de 10.12.97.

Il - do proprietario, pessoa fisica ou juridica,abga de construcéo civil, quando de sua
averbacao no registro de iméveis, salvo no casoaigo VIl do art. 30.

§ 1° A prova de inexisténcia de débito deve segi@xida empresa em relagéo a todas as
suas dependéncias, estabelecimentos e obras deucéoscivil, independentemente do local onde se
encontrem, ressalvado aos 6rgdos competentes ito dii® cobranca de qualquer débito apurado
posteriormente.

§ 2° A prova de inexisténcia de débito, quandoiegigao incorporador, independe da
apresentada no registro de imoveis por ocasidonsgai¢do do memorial de incorporagao.

§ 3° Fica dispensada a transcricdo, em instrunperibco ou particular, do inteiro teor do
documento comprobatério de inexisténcia de débistando a referéncia ao seu niamero de série e
data da emissdo, bem como a guarda do documentpraoaborio a disposicdo dos Orgaos
competentes.

8§ 4° O documento comprobatério de inexisténcia égitd podera ser apresentado por
cOpia autenticada, dispensada a indicacdo dersalaléide, exceto no caso do inciso Il deste artigo.

8§ 5° O prazo de validade da Certiddo Negativa deitbé CND € de sessenta dias,
contados da sua emisséo, podendo ser ampliadegudamento para até cento e oitenta dias.

*Redacéo dada pela Lei n®9.711, de 20.11.98.

8§ 6° Independe de prova de inexisténcia de débito:

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, atcanirato que constitua retificacao,
ratificacdo ou efetivacdo de outro anterior pagaal ja foi feita a prova;



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

b) a constituicio de garantia para concessao dditacréural, em qualquer de suas
modalidades, por instituicdo de crédito publicgpduada, desde que o contribuinte referido noZ4t.
nao seja responsavel direto pelo recolhimento de&ibaicdes sobre a sua producéo para a Seguridade
Social;

c) a averbacédo prevista no inciso Il deste artiglativa a imével cuja construgdo tenha
sido concluida antes de 22 de novembro de 1966.

§ 7° O condbmino adquirente de unidades imobikadea obra de construcdo civil ndo
incorporada na forma da Lei n° 4.591, de 16 de rdbme de 1964, poderd obter documento
comprobatério de inexisténcia de débito, desdecqueprove o0 pagamento das contribuicdes relativas
a sua unidade, conforme dispuser o regulamento.

8 8° No caso de parcelamento, a Certiddo Nega&vaabito-CND somente sera emitida
mediante a apresentacdo de garantia, ressalvagstade prevista na alinea "db inciso | deste

artigo.
*Incluido pela Lei n® 9.032, de 28.4.95.

Art. 48. A préatica de ato com inobservancia do aé$p no artigo anterior, ou 0 seu
registro, acarretara a responsabilidade solidarsaadntratantes e do oficial que lavrar ou regigira
instrumento, sendo o0 ato nulo para todos os efeitos

8§ 1° Os 6rgados competentes podem intervir em ms&into que depender de prova de
inexisténcia de débito, a fim de autorizar suadawa, desde que o débito seja pago no ato ou o seu
pagamento figue assegurado mediante confissdovidiadiiscal com o oferecimento de garantias reais
suficientes, na forma estabelecida em regulamento.

§ 2° Em se tratando de alienacédo de bens do adivengpresa em regime de liquidacdo
extrajudicial, visando a obtencdo de recursos Baces ao pagamento dos credores,
independentemente do pagamento ou da confissadvidia discal, o Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS podera autorizar a lavratura do resgedhstrumento, desde que o valor do crédito
previdenciario conste, regularmente, do quadrol geracredores, observada a ordem de preferéncia
legal.

¥ *Redacédo dada pela Lei n°® 9.639, de 25.5.98.

8 3° O servidor, o serventuario da Justica, catitde serventia extrajudicial e a autoridade

ou Orgdo que infringirem o disposto no artigo aateincorrerdo em multa aplicada na forma

estabelecida no art. 92, s@mejuizo da responsabilidade administrativa e peslaivel.
*Incluido pela Lei n°® 9.639, de 25.5.98.



